
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 00078-1.2014.001
PE nº 022/2014
Objeto: O objeto  deste certame consiste  na  eventual aquisição de equipamentos de 
informática,  periféricos  e  ferramentas  para  manutenção,  através  do  Sistema  de 
Registro de Preços.

Prezado senhor,

Em  resposta  ao  pedido  de  esclarecimento  formulado  pela  empresa 
abaixo, e conforme análise da unidade técnica requisitante, informo que obtivemos as 
seguintes respostas:  

NEWSUPRI
Questionamento 01:

SWITCH DE 48 PORTAS
Software:
Implementar autenticação RADIUS com suporte a:
b) RFC 2139 RADIUS Accounting;
A RFC 2139 encontra-se obsoleta. Sua substituta é a RFC 2866 RADIUS Accounting. 
Entendemos  que  ofertando  o  Switch  com  suporte  para  a  RFC  2866  estaremos 
atendendo as exigências do edital.
Está correto o nosso entendimento? Caso contrário, favor explicar.

R.: Em todo o caso aonde exista uma referencia no edital com tecnologia obsoleta em 
qualquer item, favor considerar a sugestão da tecnologia mais atual como forma de 
correção , tendo em vista a época que estas descrições foram levantadas. Em suma, 
entendimento do questionador é procedente.

Questionamento 02:

SWITCH DE 48 PORTAS
Software:
Possuir DNS Client segundo a RFC 1591.
Nosso Switch possui suporte para DNS Client e Server e também para DNSv6 Client. 
Entretanto, não suporta a RFC 1591.Tendo em vista que tal característica não causa 



perdas à contratante, entendemos estar atendendo plenamente a necessidade do TJ-
AL. Está correto o nosso entendimento? Caso contrário, favor explicar.

R.: O entendimento do questionador é procedente.
Questionamento 03:

SWITCH DE 48 PORTAS
Software:
Implementar os seguintes grupos de RMON através da RFC1757: History, Statistics, 
Alarms e Events.
A RFC 1757 encontra-se obsoleta. Sua substituta é a RFC 2819 RMON. Entendemos 
que  ofertando  o  Switch  com  suporte  para  a  RFC  2819  estaremos  atendendo  as 
exigências do edital.
Está correto o nosso entendimento? Caso contrário, favor explicar.

R.: O entendimento do questionador é procedente.

Questionamento 04:

SWITCH DE 48 PORTAS
Software:
RFC 783 (TFTP),
A RFC 783 encontra-se obsoleta. Sua substituta é a RFC 1350 TFTP Protocol (revision 
2).  Entendemos  que ofertando o Switch com suporte para a  RFC 1350 estaremos 
atendendo as exigências do edital.
Está correto o nosso entendimento? Caso contrário, favor explicar.

R.: O entendimento do questionador é procedente.
Questionamento 05:

SWITCH DE 48 PORTAS
Software:
Implementar as seguintes RFCs:
b) RFC 2598 DiffServ Expedited Forwarding (EF);
A RFC 2598 encontra-se obsoleta. Sua substituta é a RFC 3246 Expedited Forwarding 
PHB.  Nosso switch não  atende  a  ambas RFCs,  mas  como o  protocolo  Expedited 
Forwarding  é  utilizado  para  priorização  na  transmissão  de  dados  do  tipo  voz  e 
vídeos, entendemos que se o Switch possui suporte para o protocolo de priorização 
802.1p (que possui lista de prioridade nativa para voz e vídeo) estaremos atendendo 
as exigências  do edital.  Tendo em vista  que tal  característica  não causa perdas  à 
contratante, entendemos estar atendendo plenamente a necessidade do TJ-AL. Está 
correto o nosso entendimento? Caso contrário, favor explicar.

R.: O entendimento do questionador é procedente.



Questionamento 06:

SWITCH DE 48 PORTAS
Funcionalidades:
O protocolo deve ser compatível com EDP (Extreme Discovery Protocol)
O Protocolo EDP é de propriedade da Extreme, limitando a participação de outros 
fabricantes. O nosso produto possui os mesmos recursos (protocolo de descoberta) 
com suporte ao protocolo de padrão aberto Link Layer Discovery Protocol (LLDP). 
Tendo em vista que tal característica não causa perdas à contratante,  entendemos 
estar  atendendo  plenamente  a  necessidade  do  TJ-AL.  Está  correto  o  nosso 
entendimento? Caso contrário, favor explicar.

R.: O entendimento do questionador é procedente e deverá ser retirada do edital tal 
requisito.

        Pelo exposto, ficam mantidas as condições exigidas no edital do Pregão 
Eletrônico nº 022/2014.

Maceió, 05 de Junho de 2014.

Nádia Maria Ribeiro Batista
Pregoeira

Original devidamente assinado


